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LEI N.° 2.046/98 

"Altera a redação do art. 25 da Lei n.° 2.018/98". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova. e eu. Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

seguinte redação: 
Art. 1°. - O art. 25 da Lei n.º 2.018/98 passa a vigorar com a 

"O projeto de lei orçamentáno anual, elaborado na forma da 
Consfltmção Federal, da Lez Orgâmca Mumczpal e desta Lez. 
será encammhado à Câmara lv/11111c1pal até o dia 30 de setembro 
e será apreczado pela Câmara Mumczpal alé J 5 de dezembro". 

Art. 2°. - Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 24 de setembro de 199& 

e~""'-Carlos Alberto Parrillo Calixto 
Prefeito Municipal 
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